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Processo Administrativo no. 0102 /2025
Comissão Permanente de Licitação
}MJ( COV CONSÜLTORIA E SERVICOS LTDA

PÀRECER .NTNÍOTCO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE COIITRATAÇÁO DTRETA. DTSPENSA DE
LrcrrAÇÁo coM E't NDAI,ÍENTO NO ARTTGO 75 ,
rNcrso Í\ , DA LEr No 14 . 133/2O2L .

CONTRATAçÀO DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA PARJà,

PRESTAÇÃO DE SERVrçO PROFTSSTONâI. DE

oRcAr{rzÀÇÀô E cooRDENaçÃo DÀ FoRI.ÍATURjâ, DO

PROERD- PROGRA}'ÍA EDUCACIO}iIAL DE
RrsrsrÊNcre As DRocAs E À vroLÊNCrA,
coNFoRME §OLTCTTAÇÁO DA SECRETARTA
MT'NICIPAI, DE EDUCAçÃO, CTILTURA, ESPORTE E

LAZER DE CAPEIÀ DO ALTO ALEGRE.
NECESSIDADE DE OBSERVÂT{CTA DO DEVER GERâ,L
DE LrCrrAR. .âI{ÁLISE DOS REQUTSTTOS FOR},ArS
E I'ÍATERTâ,IS DO PROCESSO. TNSTRUçÁO
PROCESSUAL. ESTT'DO TÉCNICO PRELIMINAR.
TERMO DE REEERÊNCIA. PESQUTSA DE PREçOS.
HABILITAÇÃO DA CONTRATADA. DOTAÇÀO
oRÇÀMENri{nra. À}rÁLrsE DE Rrscos . MTNUTA
CoNTRATUAL . RArrrrCÀÇÀO. prrBLrCAÇÀO.

SUGESTõUS DE APRIMORAIT{ENTO.

I SINTESE DO OCORRIDO

1. Trata-se de Processo Administrativo autuado sob o no .

LAz/2025, referente à Dispensa de Licitação no . 057 /2025,
instaurado pela Pref eitura Muni-cipal de Capela do Alto Alegre,
Estado da Bahia/ com o obj etivo de contratação de empresa

especializada para prestação de serviço profissional de

organi zação e coordenação da f ormatr-lra do PROERD- Programa

Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, conforme

sol-icitação da secretaria municipal de educação, cultura,
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

esporte e lazer de Capela do AIto
estimado e contratado para o periodo
R$ 10.520,6A (dez mil quinhentos e

cenLavos ) .

3. O processo foi autuado

com os seguintes documentos

Alegre" O valor global
de 02 (dois ) meses é de

vinte reais e sessenta

em 07 de julho de 2025 e instruido
principais:

2 . A contratação direta foi fundamentada no artigo 1 5 , inciso
If , da Lei Federal- no . L4.L33, de 1o de abril de 202L (Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos ) , atualizado
através do DecreLo Federal no L2.343, de 2024, gue autorlza a

dispensa de IicitaÇão para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725, 59 (sessenta e dois mil setecentos e

vinte e cinco reais e cinguenta e nove cenLavos ) r no caso de

serviÇos .

Documentos de Forualização de Demanda (DFD) : Apresentado pelo
Fundos Municipal de Educaç ão, Cultura, Esporte e Lazer . Tais

documentos detalham a justificativa da necessidade da

contratação, a descriÇão sucinta do obj eto, o grau de

prioridade I o prazo de execução (2 meses ) . As justificativas
apresentadas ressa1tam a imprescindibifidade para garantir uma

educação publica de qualidade, faz-se necessário investir na

aquisição de material gue possibilite o desenvolvimento

social, psicológico e cognitivo dos educados destacando-se a

aquis j-ção de premiação, como ob j etivo de estimular e gerar

habito de compromisso educacional por parte dos educandos e
comunidade local.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA

Estudo Técnico Prelimínar (ETP) : Elaborado conjuntamente por

representante da secretaria demandante e do setor de compras.

O ETP define e especifica as necessidades, identifica a

demanda quantitativa detalhada por unidade administrativâr
analisa e compara as soluções disponiveis ( optando pela
necessidade da contratação pela grande relevância social e

educacional, que reúna capacidade técnica, logística e

experiencia para garantir a qualidade e solenidade da

formatura do PROERD), descreve detalhadamenLe a solução a ser
contratada ( cerimonia digna , arganizada e que valorize o

esforÇo dos alunos, promovendo integração da comunidade

escolar, familiar e das autoridades, fortalecendo as açÕes e

prevenções a violência e as drogas ) , estima o custo total da

contratação em R$ 10.520, 60 com base em pesquisa de preÇos e

declara a viabilidade técnica e gerencial da contratação.

Termo de Referência (fR) : Estabelece o ob jeto detalhado , a

fundamentação da contrataÇão, o regime de execução indireta, o

prazo de vigência contratual de A2 mes€s r os reguisitos da

contrataÇão, as obrigações da Contratante e da Contratada , a

designação dos servidores responsáveis pela gestão e

fiscal-ização do contrato por unj-dade/fundo, os critérios de

mediÇão e pagamento I a descrição da solução como um todor os

requis j-tos de habilitação j uridica, f iscal, trabalhista,
econômico-financeira e técnica ( incluindo a exigência de

atestado de capacidade técnica), a indicação da dotação

orÇamentária e a estimativa do valor da contratação,
ratificando o montante de R$ 10 . 5 20 , 60 .

Pesquisa de Preços: Comprovada

três empresas do ramo e

pela solicitação
pelas propostas

de cotação a

f ormalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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apresentadas pelas empresas MA:(GOV CONST LTORIA E SERVICOS

LTDA/ P. JOCf1IAL DA S. REfS e SERVIT{A:( EMPREEIIDIMENTOS LTDA.

Documentos dê Habilitação da Empresa D4AI(@V CONSULTORIÀ E

SERVICOS LTDA: Documento pessoal (CNH) , Comprovante de

InscriÇão e de Situação Cadastral (CNPJ), Contrato Social
consolidado, Certídão Negativa de Débitos relativos aos

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa

de Débitos Tribut,ários Estaduais da Bahiar Certificado de

Regularidade do FGTS CRF, Certidão Negativa de Déhitos

Trabalhistas, Certidâo Negativa de Débitos Municipaj-s da

Prefeitura de Capela do Alto Alegre /UA, sede da empresa, e

Certidão Estadual de Concordat.a, Falência, Re cuperação

Judicial e Extrajudicial do TJBA e Atestado de Capacidade

Técnica, A1vará de Funcionamento.

Atos Administrativos: Decreto Municipal Íro 0L2 / 2025 designando

a Agente de Contratação e a Comissão de Contratação; Despacho

de Abertura do Processo Administrativo; Solicitação de

indicação de dotação orÇamentária; Declaração de existência de

dotação orÇament.ária e adequaÇão financeira I assinada pelo

Secretário de Finanças e pelo Controle Interno; Justificativa
da Dispensa e da Escolha do Fornecedor pela Agente de

Contratação; Encaminhamento para análise juridica; Minuta do

Contrato.

4. Após a instrução processual, os autos foram encaminhados a
esta Procuradoria Municipal para análise e emissão de parecer
jurÍdico acerca da regularidade do procedimento de dispensa de

IicitaÇão.
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5. É o relatóri-o. Passa-se à análise.

II DA COMPETÊUCTE DA PROCTJRADORIA GERJAI-, DO MI'NICÍPIO

6. A decisão sohre consultas está inserida entre as

atribuições dessa Procuradoria Municipal , conforme

dispositivos legais e normativos vigentes que dispÕem sobre a

Estrutura Administrativa do municipio de CapeIa do AIto
Alegre, Bahia.

rrr exÁr,rsu;runÍorce
1 . Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer
jurídico é meramente opinatj-vo, com o fito de orientar as

autoridades competentes na resolução de questões postas em

anáIise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade compet,ente que

poderá optar pelo acol-himento das presentes razÕes ou não.

B. O procedimento licitatório destina-se a garantir a

observância do principio constitucional da isonomia, a sel-eção

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princÍpios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento obj etivo e dos gue

lhes são correlatos.

9. Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente

Público, deve-se observar a impessoalidade t a efici-ência, a

publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

real Lzar qualquer contratação em vista de se despender o
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erário publico da forma maj-s eficiente e que

inLeresse publico I o que se consubstancia
proposta mais vantajosa.

mel-hor atenda o

no alcance da

10. Em regra I a Constituição Federal determinou no art . 37 ,

inciso XXI, eue as obras, serviÇos, compras e alienaçÕes da

Administração Pública devem ser precedidos por lícitação, como

se pode extrair da transcriÇão da redação do dispositivo ora

citado:
Art.37. (...)
XXf ressalvados os casos especificados na

legislaçãor âs obras, serviÇosr colTr.pras e

alienações serão contratados mediante processo

de licitação públiça que assegure igualdade de

condiçÕes a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de

pagamento, mantidas as condições efetivas da

propostâ, nos termos da lei I o qual somente

permJ-tirá as exigências de quali f icação

técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigaçÕes.

11 . Contudo, de acordo com a Lei no . 74 .133/2A2L, poderá ser

dispensada a licitação para aguisições que envolvam valores

inferiores a R$ 50.000r00 (cinquenta mil reais), conforme o

estipulado nos termos do art, .7 5 , inciso II, da mesma Lei de

Licitações,

12. No presente caso/ a justificativa apresentada para a

contratação direta da empresa D,ÍAI( COV CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA, visando a prestação de serviço para garantir uma
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educação publica de qualidade, faz-se necessárj-o investir na

aquisição de material que possibilite o desenvolvimento

social, psicológJ-co e cognitivo dos educados destacando-se a

aquisição de premiação, como obj etivo de estimular e gerar
hahito de compromisso educacional por parte dos educandos e
comunidade local.

13. Portanto, os critérj-os e requisitos legais a serem

preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são os seguintes, prêvistos na supramencionada

Iei:
Art. 15. É dispensável a licltação:
(...)
II para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais ) , no caso de outros serviÇos e compras;

L4. Considerando, ainda, gue o Decreto 12.343 atualizou os

valores estabelecidos pela Lei no L4.L33/2L, modificando o

valor previsto no Art . 15, inciso II para R$ 62.725,59

( sessenta e dois mil setecenLos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos ) .

15. Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor
estimado para o certame, infere-se que o referido valor de RS

L0.520 r 60 (dez mil quinhentos e vinte reais e sessenta

centavos) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não

havendo, portanto, óbices j uridj-cos quanto a estes aspectos ,

sendo que, contudo/ recomenda a juntada da cotação de preÇos

que comprovem o auferimento do preço estimado, sob pena de

prejudicar a conLratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

16. Instruindo o aludido processo administrativo
cons ignada a dotação orÇamentária para a contrat.ação .

Comis são

propostas

consta

de Licitação
fornecidas são

16. Por sua vez, verifica-se que o orÇamento, oriundo de

SERVI!ÍAX EMPREENDIMENTOS LTDA consta no vaLor total R$

11 . 235 r 00 ( onze mil duzentos e trinta e cinco reais ) ,
correspondente a prestação do serviço, sendo que P. JOCI\IAL DA

S. REIS, ofereceu proposta no valor total R§ 11.170,00 (onze

mil cento e setenta reais) e, por fim, a empresa MâJ(GOV

CONST LTORIA E SERVfCOS LTDIT consta no valor total R§ 10.520,60
(dez mil quinhentos e vínte reais e sessenta centavos) para a

aquisição dos mesmos serviÇos, evidenciando-ser âssim, a

economicidade da contratação.

18. Entretantor rêcomenda gue

verifique se os serviços contidos
os mesmos .

a

nas

19. Junto ao orÇamento, também consta comprovação da atividade
na descriÇão de objeto et no que tange a regularidade fiscal,
na prova regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal e

Federal . Ainda , constam cert,idÕes gue demonstram a

regrul-aridade relativa a inexistência de debitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

20. O preÇo encontra-se justificado diante dos documentos

juntados que comprovam a economicidade da contratação e, por
outro lado, o setor de Contabilidade informa a existência de

recursos orÇamentários para assegurar o pagamento dos bens a

serem adquiridos.
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PREFEITURA II{UNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

2L. Outrossim, há a exigência de documentos a serem

apresentados para a realização de contratações diretas,
conforme determina o art. 72 da Lei no. 74.733/2027. Assi-m

vej amos :

Art . J2. O processo de contratação direta/ que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documenLos:

I documento de formalização de demanda e, se

for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
II estimativa de despesa, q.ue deverá ser

calculada na forma estabelecida no art . 23

desta Lei;
III parecer juridico e pareceres técnicos,
se for o caso, gue demonstrem o atendimento

dos reguisitos exigidos;
IV demonstraçâo da compatibilidade da

previsão de recursos orÇamentários com o

compromisso a ser assumido;

V comprovação de que o contratado preenche

os requisitos de habilitação e gualificação
mínima necessária;
VI razã.o da escolha do contratado;
VII justificativa de preÇo;

VIII autorização da autoridade competente.
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22 . Vê-se, assim, que a Lei no 14 .133 / 2021 estabelece r êrrr seu

artigo 12, os requisitos mÍnimos para a instrução do processo

de contratação diretar os guais passamos a analisar:

Documento de Forsralízação da Demanda (DFD) e/ou Estudo Técnico

Preliminar (ETP) : O processo foi instruido com DFD especifico
da secretaria/fundo demandante e um ETP consolidado. O DED

justifica adequadamente a necessidade da contratação,
detalhando as neces sidades que es sas atividades demandarn, com

qualidade, conhecj-mento e qualificação nos serviÇos prestados .

O ETP, por sua vez, âprofunda a análise da necessidade,

explora e compara as alternativas de mercado, descreve a

solução escolhida de forma minuciosar euântifica a demanda e

estima os custos, demonstrando a viabilidade t,écnica e

econômica da contratação. Ambos os document.os parecem atender
aos requisitos formais e materiais previstos na legislação e

nas normas regulamentares, fornecendo subsidios consist.entes
para a definição do objeto e a justificativa da contratação.

Estimativa de Despesa ê Pesquisa dê Preços: O valor estimado

da contratação (R$ 10.520r00) foi obtido mediante pesquisa de

preÇos j unto a três f orneced.ores do ramo, conforme precon rza o

artigo 23 , S1 ó , inciso IV, da Lei no L4 . !33 I 202L , para

situaçÕes em que não seja viáveI utiLtzar os demais

parâmetros . A pesquisa f oi f ormal tzada por e-ma j-I e as

propostas foram anexadas aos autos, sendo a da empresa MAX COV

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA a de menor valor global. A

metodologia adotada para a estimativa de preÇos aparenta

conformidade 1egal.
Uma vez anexada ao processo pesguisa de preço atestando o

cumprimento do art . 23, comprovada est,ará a compatibilidade.
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No entanto,
fornecedores,
L4 .733 / 2t .

necessário justifícar a

conforme preceitua o art .23,
esco].ha

slo, rv
desses

da Lei

Parecer Juríclico e Técnico: O artigo 12 , inc j-so III, exig,e

parecer jurÍdico e técnico, se for o caso/ que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos. O processo contém o ETP

e o TR, que podem ser considerados os documentos técnicos que

fundamentam a contratação. O artigo 53, §4 o, da Lei no

14 . 133 / 2A2I , estabelece a ohrigratoriedade do controle prévio
de legalidade por meio de parecer juridico nas contrataçÕes

diretas. Assim imperioso o presente parecer juridico para fins
de análise de legalidade, essencial para a Lomada de decisão

da auLoridade competente pela autori zaçã.o e ratif icação da

dispensa.

Demonstração da CompatjJDilidade Orçanentária: Foi juntada aos

autos a declaração do setor competente (Secretaria de Finanças

e Controle fnterno ) atestando a exj-stência de dotação

orÇamentária suficiente para cobrir as despesas decorrentes da

contratação e a compatibilidade com o Plano Pl-urianual (PPA) e

a Lei de DiretrÍzes Orçamentárias (LDO) , conforme exj-gido pelo
artigo 72, inciso IV, da Lei no L4.!33/2021 (f1. 56) .

Comprovação dos Requisítos de Habilitação: O artigo 7 2 , i-nciso
V, exige a comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.
Foram j untados os documentos de habilitação j urÍdica,
regularidade fiscal (federal, estadual, e municipal da sede da

empresa) e trabalhist,a, e quatificação econômico-financeira
(Certidão Negativa de Fal-ência/Recuperação Judicial ) da
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empresa MAX COV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. Além de, atestado
de capacidade técnica, gue comprovam a aptidão da empresa para

executar obj eto pertinente e compativel, acrescentados aos

documentos o a1vará de f í s cali zação do funcionamento e o

Contrato Social- com as alterações consolidadas.

Razão d^a EseoLha do Contratado e ,fustificativa do Preço: A

escolha da empresa MAX COV CONSULTORfA E SERVICOS LTDA foi
justificada pela apresentação da proposta de menor preÇo

global (R$ 10.520,6A) entre as três cotaçÕes obtidas I o que

atende ao critério de vantajosidade para a Administração. A

justificativa do preÇo está amparada pela pesquisa de mercado

realizada, eue, contudo, não justifica a escolha desses

fornecedores.

Autorízação da Autoridade Competente: O processo culminará com

a ratificação da dispensa de l-icitação pelo Prefeito
Municipal, autoridade competente, conforme exigido pelo artigo
1 2, inciso VIII .

Pnblicidade: O §3o do artigo 15 determina que as contrataçÕes

diretas por dispensa de licitação com base nos incisos r e II
do mesmo artig o devem ser preferencialmente precedidas de

diwutgação de aviso em sitio eletrônico oficial-, pelo prazo

minimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados. Não há

evidência nos autos de que tal divulgração prévia tenha

ocorrido .

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 369A-222212221 - Ç,[R"+AE{Ç#§,BnaSi
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-S4: :Tl,:YT:'T**t ,

prcÍetturadecapela@yahoo,com CIÂB/gA YpÀl+



PREFEITURA ilIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

23. No que tange à minuta do contrato e sua concordância com

as imposições do art . 92 da Lei t4.t33/ZAZL, observa-se a

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cl-áusulas:

Art . 92. São necessárias em todo contrato
cIáusulas que estabeleçam:

I o objeto e seus elementos caracteristicos;
II a vinculação ao edital de ticitação e à

proposta do licitant,e vencedor ou ao ato que

tiver autori zado a contratação diret,a e à

respectiva proposta;
III a legislação aplicável à execução do

contrato, inclusive
quanto aos casos omissos i
IV o regime de execução ou a forma de

fornecimento;
V o preÇo e as condições de pagamento, os

critérios I a data-
base e a periodicidade do reajustamento de

preÇos e os critérios de atualização monetária

entre a data do adimplement.o das obrigações e

a do efetivo pagamento;

VI os critérios e a periodicidade da

mediÇão, euândo for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;

VII os prazos de inicio das etapas de

execução, conclusão, entrega, observação e

recebimenLo definitivo, quando for o caso;

VIII o crédito pelo gual correrá a despesa,

com a indicação da classificação funcional
programática e da cat.egoria econômica;

Praça Joaquim Machado, 17A - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/00qúÍm,ÍiçD0,Ç*fi/Afi0nflSir\,À
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fX a matriz de risco, quando for o caso;

X o prazo para resposta ao pedido de

repact.uação de preÇos, quando f or o caso;

XI o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equil-ibrio econômico-

financeiro, guando for o casoi

XfI as garantias oferecidas para assegurar

sua plena execuÇão, quando exigidas, inclusive
as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a titulo de

pagramento;

XIII o prazo de garantia minima do objeto,
observados os prazos mÍnirnos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e

as condiçÕes de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;

XIV os direitos e as responsabilidades das

parLes, as penalidades cabÍveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo;
XV as condiçÕes de importação e a data e a

taxa de câmbio para conversão, euândo for o

caso;

XVI a obrigação do contratado de manter,

durante toda a execução do contrato r êrrr

compatibilidade com as obr j-gações por ele
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a

qualif icação r rIâ contratação direta;
XVII a obrigaÇão de o contratado cumprir as

exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas especificas,

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CFE,#"4ÇS§^900
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para pessoa com def ici-ência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendíz;
XVIII o model-o de gestão do contrato,
observados os requisitos definidos em

regulamento i
XIX os casos de extinção.

24. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao

instrumento convocatório entende-se que os requisj-tos minimos

do art . 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das

minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme

demanda da adnrinist,ração publica, dentro das especificaçÕes

contidas no edital.

25. Diante do exposLo, recomenda-se à Administração Municipal
a adoção das seguintes providências para tentativa de

saneamento do processo e regularlzação da contratação:

Regnrlarízat a Publicidade: Veri f icar também a obrigatoriedade
e a eventual omissão da publicação prévia do aviso de

contratação direta (Art. 75, §3o) e, se for o caso, justificar
a ausência ou adotar medidas para mitigar a irregularidade.

IV. CONCLUSÃO

26. Diante de todo o exposto, e considerando a anáIise
detalhada dos autos do Processo Administrativo no . 102 / 2A25 ,

conclui que o procedimento de Dispensa de Licitação r-Lo.

057 /2025, com fundamento no artigo J5, inciso II, da Lei no .

14 . L33 / 2A2t , é regular e J-ega1, podendo prosperar nos termos

em que foi conduzido.

PraçaJoaquimMachado' jH;,?""Â1!1;'-:g#-tãí?r'?3i;â71ii,itrL;'ry#ff ffi H$à*
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28. PeIo exposto, opina pela legalidade da Dispensa

Licitação no 0 57 / 2025 e I consequentement,e, recomenda :

a ) A continuidade do procedirnento de Dispensa de Licitação
057/2025, com a formalização do contrato com a empresa

COV CONSULTORIA E SERVTCOS LTDA.

27 . A análise do valor global estimado e

10.520,6A) demonstra que este não ultrapassa
vigente de R$ 62 .725,59 para a referida
contratação direta.

31, É o parecer ao Processo Administrativo n

que se submete à consideraÇão superior.

Capela do AIto Alegre, Bahia, 09 de julho de 2025.

contratado (R$

o J.imite lega1

modalidade de

de

no

MAX

t02 / 2025 ,

b) Que a AdminístraÇão se atente para a correta aplicação dos

limites de valor para dispensa de licitação, considerand.o

as atualizações anuais publicadas vi-a Decreto Federal, e

para a vedaçâo ao fracionamento indevido de despesas (Art.
75, S1o, da Lei no 14.t33/202L) .

30. Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para ciência e

providências sugeridas .

o

li.\^" ttt^,-1,Jo V\,»
LUIZ RIC.âRDO CâETAI§O DA SILVA

Procuradoria Municipal.
oAB/BA No. 29.274
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DESPACHO

DISPENSA DE LTcITAÇÃo N" 057/2025

Destarte, pelas razões enranadas da Procuradoria Jurídica, as quais cortcluerrr pela plena
viabilidade da corrtratação destacacla, subnreta-se à apreciação do Chele do Exr.cutivt). nos tertlos
da legislação pertinente, qual seia a lei no 14.13312027, para deliberar acerca da ratil'icação cla

Dispensa de Licitação, autuada sob o no 057/2025, objetivando a contrataçãrt cla crrrl)r'esa MAX
GOV CONSUL'IORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n'40.490.082/0001-ll.
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço proÍissional de

organização e coordenação da formatura do PROERD - Programa Educacional de

Resistência às l)rogas e à Violência, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Iiducação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do AIto Alegre - BA, cujo valor e de RS

10.520,60 (dez mil quinhentos e vinte reais e sessenta centavos).

Capela do Alto Alegre- BA. 09 de jullio de 2025

RE TJZA ALMEIDA
Agente de Contratação

\
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'rtrRMO DE RATTFTCAÇÃO
Dispensa de Licitação no 05712025

Considerctndo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre,, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa NIAX GOV

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n' 40.490.082/0001-14.

Consideranclo a estin-rativa de despesa,cujo valor estimado cla contratação é conrpatível

coll os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo clLle, etn que

pese ainda rtão tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise conrparativa de

preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econornia de escala e as

peculiaridades do local de execução do ob-ieto. Logo, a composição de custos unitários, conl os

pat'ârnetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálcrrlos. liri realizadir

através de pesquisa direta com rnínimo (3) três fonrecedores, mediante solicitaçao fbrrnal cie

cotação, sendo apresentada justiÍicativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recLrrsos orçarnentários

corn o compromisso a ser assultrido;

Consiclerutrtlo a contiguração de situação previ sta no Art. 75 lnciso II da Lei

11.13312021e a necessidade da realização da contratação em questão;

ClonsideranrJo que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no nrercaclo.

bent conro a escollta do contratado e a.iustificativa do preço através da escolha da proltosta rrais

varrtajosa para Adrn in istração;
Decido RoÍi/icur a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

ernpresa MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, atrar'és de f)ispensa cle

t-icitação, autuada sob o no 05712025, para a Contratação de empresa especializ.aclir pirra
llrestação tle serviço profissional de organização e coordenação da Íbrmatunr tlo I'ROERI)
- Progranra Educacional cle Rcsistência às Drogas e à Violênciu, confonnc solit'it:rçiro tlrr
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer de Capela do Alto Alegre - IlA.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 09 de-iulho de 2025

CIItSTIl\A
Sec. Munici

OSO DA SILVA
de Educação



FREFEITU.RA ftfi Uf.lItIPAL DE
TAPELA Dü AtTü ALEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇAO
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No 057/202s

o FUNDO MUNICIPAL DII EDUCa.çÃO CAPELA DO ALTO ALEGIIE do Esraclo da

Bahia, no Lrso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso ll da Lei n"
14.13312021, raÍiJicí, o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação. embasaclo

no diplorna legal, da ernpresa MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. irtscrito rrtr

CI\PJ cujo n" 40.490.082/0001-14, referente Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço proÍissional de organizaçáo e coordenação da formatura d«l PROERI)
- Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Bducação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - BA,
lto valor global de RS 10.520,60 (dez mil quinhentos e vinte reais e sessent:r centavos),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pe lt-r Egregio
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 09 de.julho de 2025.

CTUST
Sec. Muni

OSO DA STLVA
de Educação
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DtSPENSA DE LICI'IAÇÃO No A57D025

u r UNDO IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Esrlr(lo rla itllril. no Lrso dc ,,,r..

riirrbiriçircs lcgais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei n" 14.133/2021. ruÍiJícu r, l.rrrccdirrcn r,, Jc

c()u trataçào direta por Dispcnsa dc licitação, ernbasado no diploma lcgal, da empresa MAX GOV ( ONSULTOR l,\ l.
Sl.lltVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n" 40.490,082/0001-14, referente Contràtação de enrpresn especialir:rrll
pàÍâ prestâção de serviço profissional de organizâção e coordenação dâ formaturâ do I'ItOERD - Proglriirrii
l,lducàcionâl de Resistência às Drogas e à Violênciâ, conforme solicitâção da Secretari:t Municipal tlc l,)ducriçiiir.
( rlturn, Esporte e Lazel de Capela do Alto Alegre - BA. no valol global dc RS 10.520,60 (dez mil quinhcrlr,s e

\;'ir0 reâis e sessenta centâvos), Cump|indo assim com as disposiçÕcs crnendas pe'la legislaçào irDlichvcl ii csllc! rs c
,..:,, Usregio Tribunal deContasdos Municipiosdo EstadodaBahia. Capclaclo Alto Aleglt- Il.-\.lr() riç itrlhodc ' 'i
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